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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1)  Comissão de heteroidentificação em concurso público: controle
judicial de ato administrativo - ARE 1.553.243/CE (Tema 1.420 RG)

TESE FIXADA:

“O Poder Judiciário pode controlar o ato administrativo de heteroidentificação de
candidatos que concorrem às vagas reservadas a pessoas negras e pardas em
concurso público, para garantia de contraditório e ampla defesa; 2. É fática e
pressupõe a análise de cláusulas do edital do concurso a controvérsia sobre a
adequação de critérios e de fundamentos do ato de exclusão de candidato por
comissão de heteroidentificação.”

2) ICMS: resolução do Senado Federal que suspende eficácia de
normas estaduais relativas à cobrança do imposto - ADI 3.929/DF

RESUMO:

“É inconstitucional resolução do Senado Federal que suspende a execução de
dispositivos legais estaduais não declarados inconstitucionais pelo Supremo
Tribunal Federal.”
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1424: Exigência de altura mínima para ingresso em cargos do Sistema
Único de Segurança Pública, nos termos da Lei nº 12.705/2012.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 37; I; e II, da Constituição Federal,
se é constitucional a exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único
de Segurança, nos casos em que o parâmetro é mais rigoroso do que o exigido para
militares do Exército.

Mérito julgado com reafirmação da jurisprudência e tese firmada:

“A exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único de Segurança
Pública pressupõe a existência de lei e da observância dos parâmetros fixados para a
carreira do exército (Lei federal nº 12.705/2012, 1,60m para homens e 1,55m para mulheres)”
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2) Tema 1425: Imprescritibilidade do crime de redução à condição análoga a de
escravo, à luz dos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5°; § 2°; e §3 ° , da Constituição
Federal, a prescritibilidade, ou não, do crime de redução à condição análoga a de escravo à
luz dos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil na defesa dos direitos
humanos, em especial o disposto no art. 6.1 e 6.2 da Convenção Americana de Direitos
Humanos, ratificada em 25 de setembro de 1992.

3) Tema 1426: Possibilidade, ou não, de os Estados-Membros determinarem a
caça de espécies exóticas invasoras em seu território, à luz dos arts. 24, VI e 225

da Constituição Federal.

DESCRIÇÃO: 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 24; VI; e 225, da Constituição
Federal a constitucionalidade da Lei estadual nº. 17.295/2020, do Estado de São Paulo que:
“autoriza o controle populacional ou o manejo de espécies da fauna exótica ao território
nacional declaradas, pelo órgão competente, invasoras e/ou nocivas aos seres humanos,
ao meio ambiente, à agricultura, à pecuária, à saúde pública e às espécies da fauna
silvestre nativa no Estado de São Paulo”.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve julgamento de temas sem repercussão geral no
período entre 09/09/2025 e 16/09/2025.



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1300 (REsp 2.162.222-PE; REsp. 2.162.223-PE; REsp 2.162.198-PE;
REsp 2.162.323-PE)

TESE FIXADA:

Nas ações em que o participante contesta saques em sua conta individualizada do
PASEP, o ônus de provar cabe: a) ao participante, quanto aos saques sob as formas de
crédito em conta e de pagamento por Folha de Pagamento (PASEP-FOPAG), por ser fato
constitutivo de seu direito, na forma do art. 373, I, do CPC, sendo incabível a inversão
(art. 6º, VIII,do CDC) ou a redistribuição (art. 373, § 1º, do CPC) do ônus da prova; b) ao
réu, quanto aos saques sob a forma de saque em caixa das agências do BB, por ser fato
extintivo do direito do autor, na forma do art. 373, II, do CPC. 

2) Tema 1309 (REsp 2.144.140-CE; REsp 2.147.137-CE)

TESE FIXADA:

Os sucessores do servidor falecido antes da propositura da ação coletiva não são
beneficiados pela decisão transitada em julgado que condena ao pagamento de
diferenças, salvo se expressamente contemplados.
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3) Tema 1291 (REsp 2.163.429-RS; REsp 2.163.998-RS)

DESCRIÇÃO:

a) O contribuinte individual não cooperado tem direito ao reconhecimento de tempo de
atividade especial exercida após a Lei n. 9.032/1995, desde que comprove a exposição a
agentes nocivos; b) A exigência de comprovação da atividade especial por formulário
emitido por empresa não se aplica a contribuintes individuais, que podem utilizar outros
meios de prova.

4) Tema 1273 (REsp 2.106.305-MG; REsp 2.109.221-MG)

DESCRIÇÃO:

O prazo decadencial do art. 23 da Lei n. 12.016/2009 não se aplica ao mandado de
segurança cuja causa de pedir seja a impugnação de lei ou ato normativo que interfira em
obrigações tributárias sucessivas, dado o caráter preventivo da impetração decorrente da
ameaça atual, objetiva e permanente de aplicação da norma impugnada.
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AFETAÇÕES

1) Tema 1379:

DESCRIÇÃO:

Deliberar acerca da incidência, ou não, de contribuição previdenciária e de terceiros no
momento em que se exerce a opção de compra de ações no âmbito do plano denominado
stock option.
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SÚMULAS

1) Súmula 545 revisada:

DESCRIÇÃO:

A confissão do autor possibilita a atenuação da pena prevista no art. 65, III, d, do Código
Penal, independentemente de ser utilizada na formação do convencimento do julgador.

2) Súmula 630 revisada:

DESCRIÇÃO:

A incidência da atenuante da confissão espontânea no crime de tráfico ilícito de
entorpecentes quando o acusado admitir a posse ou a propriedade para uso próprio,
negando a prática do tráfico de drogas, deve ocorrer em proporção inferior à que seria
devida no caso de confissão plena.
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